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Acrescente-se o §3º ao art. 13 da Medida Provisória 927/2020, de 22 de março de 2020:  

 

"Art. 13...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

§3º. Serão contemplados os feriados dos próximos 18 (dezoito) meses contados após a 

promulgação desta Medida Provisória."  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Há a necessidade de determinar um período de até 18 meses após a promulgação da 

Medida Provisória para fins de orientar as Empresas, Sindicatos e Trabalhadores sobre a 
aplicabilidade da Lei. Acredita-se que 18 meses serão necessários para esta segurança de 
aplicabilidade 

 
 

Sala da Comissão, 27 de março de 2020. 
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